
 

 

EMENDA Nº 

(AO PLS 291, de 2015) 

 

 

Dê-se a seguinte redação ao art. 1º do PLS nº 291, de 2015: 

“Art. 1º O § 3º do art. 140 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 – Código Penal –, passa a vigorar com a seguinte 

alteração:  

 ‘Art. 140.............................................................. 

............................................................................... 

§ 3º Se a injúria consiste na utilização de elementos 

referentes a raça, cor, etnia, religião, origem, sexo ou condição 

de pessoa idosa ou portadora de deficiência: 

Pena - reclusão de um a três anos e multa.’ (NR)” 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

A emenda visa apenas substituir o termo “gênero” por “sexo”. 

A terminologia pretendida não está suficientemente consolidada para 

ingressar na legislação penal. O próprio texto constitucional a ignora. 

Embora a Constituição Federal contenha um avançado sistema de proteção 

individual. Tanto que foi apelidada de “Constituição-Cidadã”, pelo sempre 

lembrado Ulysses Guimarães. Não há nela qualquer referência a “gênero”, 

“orientação sexual” ou “identidade de gênero”. O texto constitucional usa 

apenas os termos “sexo” e “homens e mulheres. ” Assim está, por exemplo, 
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nos arts 3º, inciso IV; 5º, incisos I e XLVIII; 7º, incisos XX e XXX, e na 

parte reservada aos direitos previdenciários.  

As expressões “gênero” e “identidade de gênero” devem ser 

melhor debatidas antes de serem utilizadas. E no caso do PLS nº 291, de 

2015, a solução que nos parece mais adequada é evitar essa terminologia, 

por não se revestir da clareza e precisão próprias dos tipos penais. 

 

Senador EDUARDO LOPES 
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